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Expediente

O Diário Oficial da Estância Turística de São Luiz 
do Paraitinga é uma publicação sob a 
responsabilidade das entidades da Administração 
Direta e Indireta do Município de São Luiz do 
Paraitinga.

Demais edições do Diário Oficial Eletrônico da 
Estância Turística de São Luiz do Paraitinga 
poderão ser consultadas por meio do endereço 
eletrônico: 
https://saoluizdoparaitinga.sp.gov.br/diariooficial. 
 
As consultas são de acesso gratuito e não 
necessitam de qualquer realização de cadastro.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de São 
Luiz do Paraitinga 
CNPJ: 46.631.248/0001-51 
Endereço: Praça Dr. Oswaldo Cruz, 03 - Centro. 
São Luiz do Paraitinga/SP 
Telefone: (12) 3671-7000 
Site: https://saoluizdoparaitinga.sp.gov.br 
 
Câmara Municipal da Estância Turística de São 
Luiz do Paraitinga 
CNPJ: 01.208.243/0001-82 
Endereço: Rua do Carvalho, 285 - Benfica, São 
Luiz do Paraitinga/SP 
Telefone: (12) 3671-1699 
 
Em conformidade com a Lei Municipal nº. 2.180, de 8 de 
março de 2022 e regulamentada pelo Decreto Municipal 
nº. 43, de 7 de abril de 2022.  
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A Diretoria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Urbano vem por meio deste informar que o 
imóvel situado na Rua do Carvalho, Centro, foi orientado e cientificado, conforme termo de orientação nº 
14/2024, lavrado em 06 de agosto de 2024, às 10h19min., pela fiscal de obras particulares (entregue ao Sr. 
M.U.O.J.), constatando-se construção de muro de divisa, que em caso de necessidade de ampliação de 
área que não conste no cadastro imobiliário solicita-se apresentação de projeto elaborado por 
profissional técnico devidamente habilitado.

PREFEITURA MUNICIPAL - TERMO DE ORIENTAÇÃO Nº 14-2024 Edição nº 364, 07 de agosto de 2024
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Edital de Convocação - Ref.: Lei Municipal nº 2.265/2023 
A Diretoria Municipal de Finanças e Gestão Tributária do Município de São Luiz do Paraitinga, por meio do 
Departamento de Gestão Tributária, convoca todos os munícipes, abaixo relacionados, moradores do 
Distrito de Catuçaba, a comparecerem ao Departamento de Gestão Tributária, para tratar de assuntos 
referentes à restituição do IPTU e/ou TLLF do exercício de 2023.

 
BENEDITO I. DOS S. - 604.920.***-** 
GENI M. CAVALCA - 057.880.***-** 
LUVIAR C - 142.038.***-** 
ADALBERTO V. C. - 019.244.***-** 
MARIA E. P. DE G. - 929.613.***-** 
LOURDES V. DE C - 121.959.***-** 
JOSE CARLOS DE M. DE C. - 072.464.***-** 
NILTON B. DOS S. - 120.272.***-** 
MARILINA C. DE S. - 199.135.***-** 
MARIA A. C. - 887.740.***-** 
ADALBERTO V. C. - 019.244.***-** 
HELIO B. DOS S - 072.402.***-** 
RICARDO DOS. S. - 285.970.***-** 
CLEONICE I. DOS S. - 109.702.***-** 
MARIO SERGIO F. DA S - 138.437.***-** 
ADALBERTO V. C - 019.244.***-** 
ADÃO G. DE C. - 976.135.***-** 
ADÃO G. DE C.- 976.135.***-** 
ADÃO G. DE C. - 975.135.***-** 
FLAVIO N. P. - 044.716.***-** 
LAURA R. DA S. - 288.408.***-** 
MARIA T. DE G. - 246.442.***-** 
ANA CLAUDIA DE M. - 183.780.***-** 
ELIZABETH A. C. - 072.482.***-** 
ADELINA DE C. B. DE S. - 245.521.***-** 
CLARICE P. DA S. - 144.604.***-** 
GUTO C. DE A. E B. - 27.***.***/0001-03 
ADALBERTO V. C. - 02.***.***/0001-63 
EVA DE F. C. DE C.-ME - 48.***.***/0001-95

São Luiz do Paraitinga, 07 de agosto de 2024. 
Diretoria Municipal de Finanças e Gestão tributária        
Departamento de Gestão Tributária

PREFEITURA MUNICIPAL - EDITAL DE CONVOCAÇÃO - LEI MUNICIPAL Nº 
2.265/2023 Edição nº 364, 07 de agosto de 2024
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Termo de Fomento - Emenda Impositiva nº 02/2024, LOA 2365 04-12-23. Associação Chute Inicial Rei 
Canário, inscrita(o) no CNPJ sob nº. 35.310.596/0001-00. Vigência a partir da data assinatura até 
31/12/2024. Objetivo: Para Emenda impositiva a Lei Orçamentária Anual no valor de R$ 22.000,00 (vinte e 
dois mil reais) para aquisição de mão de obra especializada e uniformes.

 

Termo de Fomento - Emenda Impositiva nº 09/2024, LOA 2365 04-12-23. EMEF CASSIANA DOS SANTOS 
MOREIRA, inscrita(o) no CNPJ sob nº. 10.255.713/0001-50. Vigência a partir da data assinatura até 
31/12/2024. Objetivo: Emenda impositiva a Lei Orçamentária Anual no valor de R$ 15.500,00 (quinze mil e 
quinhentos reais) para Instalação de Playground (Parque Recreativo) nas instalações da Escola Cassiana dos 
Santos Moreira.

PREFEITURA MUNICIPAL - TERMO DE FOMENTO - EMENDA IMPOSITIVA Edição nº 364, 07 de agosto de 2024
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Termo de Ratificação

Ana Lúcia Bilard Sicherle, Prefeita Municipal de São Luiz do Paraitinga, RATIFICO a contratação da empresa 
LUIZ HENRIQUE MOURÃO DE AZEVEDO 30598670890 pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob o nº. 
30.663.727/0001-10, objeto do contrato nº 071/2024, contratação da banda "CONFRARIA” para uma 
apresentação durante a programação da Festa do Padroeiro São Luís de Tolosa que acontecerá do dia 09 à 
19 de agosto de 2024 em São Luiz do Paraitinga, pelo valor R$ 6.400,00. Em cumprimento ao disposto no 
artigo 118 do Decreto Municipal nº 29/2024, determino a publicação da presente ratificação no Diário 
Oficial do Estado, para que produza os efeitos legais. Publique-se e cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL - RATIFICAÇÃO Edição nº 364, 07 de agosto de 2024
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Portaria Municipal nº 162, de 7 de agosto de 2024.
“Autoriza o Município da Estância Turística de São Luiz do Paraitinga-SP a outorgar a autorização do uso de 
espaço público para Prefeitura Municipal de Lagoinha”.
ANA LUCIA BILARD SICHERLE, Prefeita Municipal da Estância Turística de São Luiz do Paraitinga, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, em especial o que prevê o §4º do art. 103 da Lei Orgânica do 
Município,
RESOLVE:
Art. 1º - Autorizar o Município de Lagoinha a utilizar espaço público nesta municipalidade, para fins de 
realização de troca de ingressos beneficentes para a EXPOLAG 2024, nos termos solicitados no Ofício nº 
466/2024, daquele município.
Art. 2º - A autorização que trata esta Portaria se fará de forma gratuita e precária, em caráter privativo, 
mediante a condição de que a área cedida seja utilizada exclusivamente para os fins intrínsecos da 
entidade permissionária. 
Parágrafo único. A vigência da presente autorização de uso dar-se-á do dia 8 ao dia 16 de agosto de 2024. 
Registre-se e publique-se.
 
São Luiz do Paraitinga, aos 7 de agosto de 2024.
Ana Lucia Bilard Sicherle
Prefeita Municipal
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